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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

        Secretaria de Município de Serviços Urbanos

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

3.1.1.  A solução adotada será a contratação de empresa para fornecimento de Bloco de concreto estrutural
14x19x39 cm e  Bloco de concreto estrutural 14x19x19, mediante demanda, para manutenção de diversos
prédios e equipamentos públicos do Município, bem como outras manutenções de responsabilidade dessa
Secretaria de Município de Serviços Urbanos.
A compra,  da  necessidade  do  material,  só  poderá  ser  solicitada  após  avaliação  da  necessidade  do  uso,
conforme avaliado por esta Secretaria.
O  material  licitado  deve  possuir  qualidade  e  resistência  adequada  para  utilização,  conforme  termos  e
condições constantes no presente TR. 
Na  proposta  de  preços  deverá  constar  discriminação  detalhada  do  material,  marca,  tipo,  a  quantidade
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as
despesas de fornecimento dos materiais, além de tributos, encargos, taxas, seguros e importados, inclusive
fretes,  carrego e descarrego, bem como as demais despesas que incidam diretamente sobre os materiais,
mesmo que não estejam magistrados nestes documentos e os preços se referirão à data de apresentação das
propostas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal do Rio Grande – RS.

O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta
Prefeitura Municipal,  através do responsável,  o  direito  de não receber  o produto,  caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias, ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos, ou em quantidade inferior ao
estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em 24 (vinte e quatro) horas.
O licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta Administração Pública
Municipal.

3.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações
com o mesmo objeto, realizadas por este Município. 

Ite
m

Objeto
Consumo

(qtde)
Período

1. Bloco de concreto estrutural 14x19x39 cm 4300 De 23/07/2025 a 23/07/2026
2. Bloco de concreto estrutural 14x19x19 cm 500 De 23/07/2025 a 23/07/2026

3.3.  Conforme  pesquisa  de  mercado  realizada,  para  solução  da  necessidade  administrativa,  objeto  do
presente, segue indicação de valores contratados por fornecedores. 
3.3.1. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa, efetuadas com base no Decreto Municipal 19.706,
de 19/01/2023, que regulamentou a Pesquisa de Preços:

Item Objeto Fornecedor com CNPJ Data Vlr unidade
1. Bloco  de  concreto  estrutural

14x19x39 cm
Tubossinos  Tubos  de  concreto
para Saneamento
CNPJ: 09.140.305/0001-73

13/04/26 R$7,10

2. Bloco  de  concreto  estrutural
14x19x19 cm

Tubossinos  Tubos  de  concreto
para Saneamento
CNPJ: 09.140.305/0001-73

13/04/26 R$5,50

1. Bloco  de  concreto  estrutural
14x19x39 cm

Diblocos Construções inteligentes
CNPJ: 89.085.310/0001-60

13/04/26 R$6,30
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2. Bloco  de  concreto  estrutural
14x19x19 cm

Diblocos Construções inteligentes
CNPJ: 89.085.310/0001-60

13/04/26 R$4,40

1. Bloco  de  concreto  estrutural
14x19x39 cm

Tecmold Pisos, Tubos e Blocos de
Concreto
CNPJ: 00.821.296/0001-01

13/04/26 R$6,60

2. Bloco  de  concreto  estrutural
14x19x19 cm

Tecmold Pisos, Tubos e Blocos de
Concreto
CNPJ: 00.821.296/0001-01

13/04/26 R$4,10

3.4. Vislumbra-se que o valor da tabela que consta no item 1.1 é compatível, com o praticado pelo mercado
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal 19.706/2023.

3.5. As memórias de cálculo, bem como os documentos que lhe dão suporte estão anexados, no processo
administrativo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. São as previstas no instrumento contratual.

4.2. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
a) os  bens devem ser  constituídos,  no todo ou em parte,  por material  reciclado,  atóxico, biodegradável,
conforme normas específicas da ABNT;
b) observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização  e  Qualidade  Industrial  –  INMETRO,  como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto
ambiental em relação aos seus similares;
c) os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento;
d) os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

4.5. Da exigência da amostra: Não haverá

4.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1. Por se tratar de fornecimento parcelado, serão entregues nas quantidades e prazos de entrega, de acordo
com o previsto na emissão da Ordem de Fornecimento, que poderá resultar no redimensionamento de valores
a serem pagos à contratada.
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